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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL




PORTARIA-GMD Nº 136, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nº 56/2000,
RESOLVE:

Art. 1º Determinar o arquivamento, nos termos do Art. 137, §2º, do Regimento Interno da CLDF, dos Requerimentos 1622/2009, 1724/2009 e 1804/2009. 
	ARNALDO SIQUEIRA DE LIMA
Secretário-Geral/Presidência - Substituto


	FABIANA M. M. VANDERLEI
Secretária Executiva/Vice-Presidência

	JOÃO HENRIQUE R. DA SILVA
Secretário Executivo/1ª Secretaria

	VINÍCIUS QUINTAS DE SOUSA
Secretário Executivo/2ª Secretaria


	ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário Executivo/3ª Secretaria
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